
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPECÓ

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de fardamento tático (camisetas, calças, bermudas e jaquetas) e calçados ocupacionais 

(masculinos e femininos) para atendimento dos agentes da Secretaria de Segurança Pública (vigi-

as) e da Secretaria de Educação (monitores de segurança escolar).  Conforme condições e exi-

gências estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificação do Objeto Und Quant. Valor Unt. Valor Total

1

CAMISETA  MANGA  CURTA:  Camiseta 
manga  curta,  gola  careca  (redonda),  em 
ribana com elastano, tecido 65% poliéster e 
35% viscose,  na cor  preta,  com tingimento 
reativo de alta solidez, gramatura mínima de 
160 g/m² e tratamento anti-pilling.  Costuras 
reforçadas em overloque e galoneira. Deverá 
possuir  estampa por sublimação ou prensa 
térmica contendo o brasão do município na 
manga  e  no  peito,  e  inscrição  nas  costas 
conforme padrão da Secretaria.  A estampa 
deverá  ser  resistente  à  lavagem,  fricção  e 
uso  contínuo.  Obrigatória  etiqueta  de 
composição conforme normas do INMETRO 
e ISO 3758:2005. Tamanhos do P ao GG2. 
Apresentar amostra em até 10 dias úteis.

UN 770
R$ 42,75

R$ 32.917,50

2

CAMISETA  MANGA  LONGA:  Camiseta 
manga longa, gola careca, com as mesmas 
características  técnicas  do  item  1.  Deverá 
conter  as  mesmas  estampas  e  padrões 
visuais do item anterior. Tamanhos do P ao 
GG2.  Apresentar  amostra  em  até  10  dias 
úteis.

UN 520 R$ 53,82 R$ 27.986,40

3 CALÇA TÁTICA MASCULINA:  Calça  tática 
confeccionada  em  tecido  Flex  Rip  Stop, 
composta  por  42%  elastomultiéster,  35% 
algodão e 23% poliéster, na cor preta, com 
fechamento  em  zíper.  Possui  entrepernas 
com reforço em tecido duplo, costuras triplas 
nas  áreas  de  maior  atrito,  bolsos  frontais 
com  acabamento  reforçado  e  passantes 
reforçados.  Deverá  conter 
estampa/sublimação do brasão do município 
no bolso da perna direita, resistente ao uso e 
lavagem. Tamanhos do P ao GG2. Etiqueta 
conforme  INMETRO  e  ISO  3758:2005. 

UN 600 R$ 283,19 R$ 169.914,00
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Apresentar amostra em até 10 dias úteis.

4

CALÇA TÁTICA FEMININA: Calça tática com 
as mesmas características técnicas do item 
3,  adaptada  ao  público  feminino.  Deverá 
conter estampa do brasão do município no 
bolso  da perna direita.  Tamanhos do P ao 
GG2.  Apresentar  amostra  em  até  10  dias 
úteis.

UN 150 R$ 322,33 R$ 48.349,50

5

BERMUDA  TÁTICA:  Bermuda  tática  em 
tecido  65%  poliéster  e  35%  algodão  (Rip 
Stop),  com  cós  anatômico  com  elásticos 
laterais, reforço entrepernas, costuras triplas 
e bolsos reforçados. Deverá conter estampa 
do  brasão  do  município  na  perna  direita. 
Tamanhos do P ao GG2. Etiqueta conforme 
normas  do  INMETRO  e  ISO  3758:2005. 
Devem ser na cor preta. Apresentar amostra 
em até 10 dias úteis.

UN 200 R$ 113,17 R$ 22.634,00

6

JAQUETA TÁTICA IMPERMEÁVEL: Jaqueta 
confeccionada em Nylon Poliamida (100%), 
com revestimento interno emborrachado em 
PVC, espessura aproximada de 0,20 mm e 
costuras  seladas  por  processo  termo-
eletrônico,  garantindo  total  estanqueidade. 
Forro: Interno em matelassê (100% poliéster) 
com gramatura de 80 g/m², proporcionando 
isolamento  térmico.  Modelagem  e 
Fechamento:  Gola  alta  sem  capuz,  com 
fechamento frontal através de zíper de nylon 
de  alta  resistência  até  o  final  da  gola. 
Punhos em ribana de poliéster com elastano 
e  cós  com  acabamento  em  elástico 
reforçado. Bolsos: 02 (dois) bolsos externos 
laterais  tipos  embutidos.  Identificação 
(Personalização): Frente: Bordado do Brasão 
do Município de Chapecó no peito esquerdo 
(aprox. 9x9 cm), em alta definição. Costas: 
Inscrição  bordada  em  semicírculo  ou  linha 
reta  (conforme  layout)  com  os  dizeres 
"SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA" 
ou  "MONITOR  DE  SEGURANÇA 
ESCOLAR". Padronização: Cor preta. Grade 
de tamanhos do P ao GG2. Conformidade: 
Etiqueta  de  composição  e  conservação 
fixada  internamente,  atendendo  às  normas 
do INMETRO e ISO 3758:2005.  Apresentar 
amostra em até 10 dias úteis.

UN 360 R$ 309,77 R$ 111.517,20

7 CALÇADO  OCUPACIONAL:  do  tipo  botina 
de  cano  médio,  com  fechamento  por 

PAR 670 R$
184,96

R$
123.923,20
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atacadores  (cadarços)  em poliéster  de  alta 
resistência. Altura do cano entre 11 cm e 14 
cm e altura total entre 14 cm e 17 cm (±5%). 
Solado com espessura mínima de 2,0 cm na 
região  anterior  e  3,0  cm  no  salto.  Peso 
máximo de 1.000 g o par (tam. 40, ±10%). 
Numeração do 35 ao 48. Cabedal em couro 
legítimo  ou  microfibra  de  alta  resistência, 
com desempenho mínimo de resistência ao 
rasgamento  conforme  ABNT  NBR  ISO 
20344.  Forração  interna  em  poliéster  ou 
poliamida  (mín.  240  g/m²),  com tratamento 
antimicrobiano. Gáspea forrada com material 
macio  para  conforto.  Palmilha  de  conforto 
removível,  anatômica,  em  PU,  gel  ou 
equivalente,  com espessura  mínima  de  10 
mm no  calcanhar  e  microperfurações  para 
ventilação.  Biqueira  de  conformação  em 
material termoplástico (PVC ou equivalente), 
não  sendo  de  segurança  contra  impacto. 
Solado  em  borracha  resistente  a  óleo  e 
hidrocarbonetos,  com  construção  colada  e 
costurada  (blaqueada),  alta  resistência  ao 
descolamento, à flexão e ao desgaste. Deve 
atender  à  resistência  ao  escorregamento 
nível SRC, conforme ABNT NBR ISO 20344 
e  ABNT  NBR  ISO  20347.  Classificação 
mínima:  calçado  ocupacional  classe  OB. 
Produto com Certificado de Aprovação (C.A.) 
válido,  quando  aplicável,  atendendo 
integralmente  às  normas  ABNT  NBR  ISO 
20344 e ABNT NBR ISO 20347. Apresentar 
amostra em até 10 dias úteis.

Valor estimado da contratação R$ 537.241,80

a)  Os  objetos  são  caracterizados  como comuns,  cujos  padrões  de  desempenho e  qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado 

(Art. 6º, XIII da Lei 14.133/2021).

b)  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que 

haja interesse da Administração e mantidas as condições mais vantajosas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a) A fundamentação detalhada da necessidade encontra-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

apêndice  deste  TR,  que  evidencia  a  necessidade  de  garantir  a  proteção,  identificação  e 
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uniformidade dos agentes de segurança pública no exercício de suas funções.

b) O objeto da contratação tem previsão no Plano de Contratações Anual, conforme descrito no 
ETP. 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

a)  A solução compreende o  fornecimento  de  um conjunto  integrado de  vestuário  e  calçados 

técnicos,  dimensionados para  suportar  as  condições severas  de uso ostensivo  e  intempéries 

climáticas da região de Chapecó.

Quanto a  análise do Ciclo  de Vida:  A escolha por  materiais  de alto  desempenho (tecnologia 

RipStop e Dry-Fit) visa maximizar a vida útil das peças, estimando-se uma durabilidade de 12 a 18 

meses sob uso intenso. Isso reduz a necessidade de aquisições emergenciais e diminui o volume 

de resíduos têxteis descartados prematuramente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Do descritivo dos objetos a serem contratados

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT.

01

CAMISETA  MANGA  CURTA  GOLA  CARECA  (redonda)  em 
ribana  com elastano,  COM ESTAMPA:  65% poliéster  e  35% 
viscose,  na  cor  preta  (Tingimento  reativo  de  alta  solidez). 
Costuras  reforçadas  em  overloque  e  galoneira,  gramatura 
mínima 160 g/m², Tratamento Anti-pilling (Reduz a formação de 
"bolinhas"  no  tecido  após  o  uso)  As  camisetas  deverão  ter 
obrigatoriamente etiqueta de Composição conforme normas do 
INMETRO e ISO 3758:2005. Tamanhos P ao GG2.

UN 770

02

CAMISETA MANGA LONGA GOLA CARECA COM ESTAMPA: 
65% poliéster e 35% viscose,  na cor preta (Tingimento reativo 
de alta solidez). Costuras reforçadas em overloque e galoneira, 
gramatura mínima 160 g/m²,  Tratamento Anti-pilling (Reduz a 
formação  de  "bolinhas"  no  tecido  após  o  uso)  As  camisetas 
deverão ter obrigatoriamente etiqueta de Composição conforme 
normas do INMETRO e ISO 3758:2005.  Tamanhos P ao GG2.

UN 520

03 CALÇA TÁTICA MASCULINO: deve ser produzida tecido Flex 
Rip Stop, composto de 42% Elastomultiéster, 35% algodão e 
23% Poliéster, com entrepernas com reforço em tecido duplo. 
Costuras triplas nas áreas de maior atrito, bolsos da frente com 
acabamento reforçado e passantes reforçados. Tamanhos do P 
ao GG2 em quantidades conforme necessidade da Secretaria 

UN 600
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de Segurança Pública. Deve possuir sublimação/estampa por 
prensa térmica do brasão do município de Chapecó no bolso 
da frente da perna direita. A arte sublimada/estampada, deve 
ser resistente a lavagem, fricção e outros tipos de desgaste 
diário,  mantendo  a  integridade  das  cores  e  do  design.  O 
descritivo dos itens deve obedecer a descrição da tabela do 
item 1 do Termo de referências que também faz parte deste 
processo.

04

CALÇA TÁTICA FEMININO:  deve  ser  produzida  em  tecido 
composto  de  42%  Elastomultiéster,  35%  algodão  e  23% 
Poliéster, com fechamento em zíper, na cor preto. Entrepernas 
com reforço em tecido duplo.  Costuras triplas nas áreas de 
maior  atrito,  bolsos  da  frente  com acabamento  reforçado  e 
passantes  reforçados.  Tamanhos  do  P  ao  GG2  em 
quantidades  conforme  necessidade  da  Secretaria  de 
Segurança  Pública.  Deve  possuir  sublimação/estampa  deve 
ser por prensa térmica do brasão do município de Chapecó no 
bolso da frente da perna direita. A arte sublimada/estampada, 
deve  ser  resistente  a  lavagem,  fricção  e  outros  tipos  de 
desgaste  diário,  mantendo  a  integridade  das  cores  e  do 
design. Seguindo o mesmo padrão do item 3. O descritivo dos 
itens deve obedecer a descrição da tabela do item 1 do Termo 
de referências que também faz parte deste processo.

UN 150

05

BERMUDA TÁTICA: 65% Poliéster 35% Algodão – RIP STOP 
- Cós anatômico com elásticos nas laterais, entrepernas com 
reforço em tecido duplo. Costuras triplas nas áreas de maior 
atrito,  bolso  frente  com acabamento  reforçado e  passantes 
reforçados. Tamanhos do P ao GG2. As bermudas deverão ter 
obrigatoriamente Etiqueta de Composição conforme normas 
do INMETRO e ISO 3758:2005. Devem ser na cor preta.

UN 200

06

JAQUETA:  deve ser impermeável de nylon emborrachado na 
cor preta, sem capuz, com zíper até o final da gola, com vista. 
Tecido nylon 100% poliamida emborrachado base polivinil pvc 
espessura  0,20  mm.  Forro  deve  ser  em  matelasse  100% 
poliéster pena 80 gr m² com todas as costuras seladas com fita 
de pvc termo eletrônica.  Tamanhos P ao GG2. As jaquetas 
deverão  ter  obrigatoriamente  Etiqueta  de  Composição 
contendo  todos  os  componentes  escritos  no  descritivo, 
conforme normas do INMETRO e ISO 3758:2005.

UN 360

07
Calçado  ocupacional  tipo  botina  de  cano  médio,  com 
fechamento  por  atacadores  (cadarços)  em poliéster  de  alta PAR 670
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resistência. Altura do cano entre 11 cm e 14 cm e altura total 
entre 14 cm e 17 cm (±5%). Solado com espessura mínima de 
2,0 cm na região anterior e 3,0 cm no salto. Peso máximo de 
1.000  g  o  par  (tam.  40,  ±10%).  Numeração  do  35  ao  48. 
Cabedal em couro legítimo ou microfibra de alta resistência, 
com  desempenho  mínimo  de  resistência  ao  rasgamento 
conforme  ABNT  NBR  ISO  20344.  Forração  interna  em 
poliéster  ou  poliamida  (mín.  240  g/m²),  com  tratamento 
antimicrobiano.  Gáspea  forrada  com  material  macio  para 
conforto. Palmilha de conforto removível, anatômica, em PU, 
gel  ou  equivalente,  com  espessura  mínima  de  10  mm  no 
calcanhar  e  microperfurações  para  ventilação.  Biqueira  de 
conformação em material termoplástico (PVC ou equivalente), 
não sendo de segurança contra impacto. Solado em borracha 
resistente a óleo e hidrocarbonetos, com construção colada e 
costurada  (blaqueada),  alta  resistência  ao  descolamento,  à 
flexão  e  ao  desgaste.  Deve  atender  à  resistência  ao 
escorregamento nível SRC, conforme ABNT NBR ISO 20344 e 
ABNT  NBR  ISO  20347.  Classificação  mínima:  calçado 
ocupacional classe OB. Produto com Certificado de Aprovação 
(C.A.) válido, atendendo integralmente às normas ABNT NBR 
ISO 20344 e ABNT NBR ISO 20347.

OBS: Os objetos do presente ETP devem corresponder as características da descrição da tabela 
do item 1 do Termo de referências que faz parte deste processo, serem de boa qualidade e com 
boa durabilidade.
Para garantir a durabilidade e economicidade (Lei 14.133/21), os itens devem seguir a norma ISO 
3758:2005 ou equivalente nacional.  O tingimento deve ser reativo para evitar desbotamento 
precoce, reduzindo a necessidade de novas licitações a curto prazo.

ITEM 1 –  As camisetas deverão ser produzidas em manga curta com sublimação/estampa por 
prensa térmica, sendo de gola careca, tecido em 65% poliéster e 35% viscose, na cor preto, com 
sublimação/estampa com brasão do município de Chapecó na manga e no peito, nas costas, 
sublimação de escrita: O descritivo dos itens deve obedecer a descrição da tabela do item 1 do 
Termo de referências que também faz parte deste processo.
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Monitor de Segurança Escolar

 As camisetas deverão ser produzidas em todas as opções de tamanhos adultos (P ao 

GG2), em quantidades conforme necessidade da Secretaria de Segurança Pública.

 A arte  sublimada/estampada,  deve ser  resistente  a  lavagem,  fricção e outros tipos de 

desgaste diário, mantendo a integridade das cores e do design.

ITEM  2 –  As  camisetas  deverão  ser  produzidas  em  camiseta  manga  longa  com 

sublimação/estampa por prensa térmica: gola careca, tecido em 65% poliéster e 35% viscose, na 

cor preto. Sublimação com brasão do município de Chapecó na manga e no peito, nas costas, 

sublimação de escrita. Mesmas logos da manga curta.
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 As camisetas deverão ser produzidas em todas as opções de tamanhos adultos (P ao 
GG2), em quantidades conforme necessidade da Secretaria de Segurança Pública.

 A arte  sublimada/estampada,  deve ser  resistente  a  lavagem,  fricção e outros tipos de 

desgaste diário, mantendo a integridade das cores e do design. 

ITEM 3 -  Calça tática masculino: deve ser produzida tecido Flex Rip Stop, composto de 42% 

Elastomultiéster,  35% algodão e 23% Poliéster,  com fechamento em zíper,  na cor preta. Com 

entrepernas com reforço em tecido duplo. Costuras triplas nas áreas de maior atrito, bolsos da 

frente  com  acabamento  reforçado  e  passantes  reforçados.  Tamanhos  do  P  ao  GG2  em 

quantidades  conforme  necessidade  da  Secretaria  de  Segurança  Pública.  Deve  possuir 

sublimação/estampa aplicada por prensa térmica do brasão do município de Chapecó no bolso da 

frente da perna direita.  A arte sublimada/estampada, deve ser resistente a lavagem, fricção e 

outros tipos de desgaste diário, mantendo a integridade das cores e do design. 

ITEM 4 - Calça tática feminino: deve ser produzida em tecido composto de 42% Elastomultiéster, 

35% algodão e 23% Poliéster, com fechamento em zíper, na cor preto. Entrepernas com reforço 

em tecido duplo. Costuras triplas nas áreas de maior atrito, bolsos da frente com acabamento 

reforçado  e  passantes  reforçados.  Tamanhos  do  P  ao  GG2  em  quantidades  conforme 

necessidade da Secretaria de Segurança Pública. Deve possuir sublimação/estampa por prensa 

térmica  do  brasão  do  município  de  Chapecó  no  bolso  da  frente  da  perna  direita.  A  arte 

sublimada/estampada, deve ser resistente a lavagem, fricção e outros tipos de desgaste diário, 

mantendo a integridade das cores e do design. Seguindo o mesmo padrão do item 3. 

ITEM 5 – Bermuda tática unissex: deve ser produzida em tecido 65% Poliéster 35% Algodão – 
RIP STOP - cós anatômico com elásticos nas laterais, entrepernas com reforço em tecido duplo. 
Costuras  triplas  nas  áreas  de  maior  atrito,  bolsos  da  frente  com  acabamento  reforçado  e 
passantes  reforçados.  Tamanhos  do  P  ao  GG2  em  quantidades  conforme  necessidade  da 
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Secretaria de Segurança Pública. A sublimação/estampa deve ser por prensa térmica do brasão 
do município de Chapecó no bolso da frente da perna direita. A arte sublimada/estampada, deve 
ser resistente a lavagem, fricção e outros tipos de desgaste diário, mantendo a integridade das 
cores e do design.
ITEM 6 – Jaqueta: deve ser impermeável, produzida em nylon emborrachado na cor preta, sem 

capuz, com zíper até o final da gola, com vista. Tecido nylon 100% poliamida emborrachado base 

polivinil PVC espessura 0,20 mm. Forro deve ser em matelasse 100% poliéster pena 80 gr m² com 

todas as costuras seladas com fita de PVC termoeletrônica. Tamanhos P ao GG2 em quantidades 

conforme necessidade da Secretaria  de Segurança Pública.  Contendo o brasão do município 

bordado na  frente  lado  superior  esquerdo  e  nas  dimensões  9  x  9  cm.  Nas  costas,  bordado 

Secretaria de Segurança Pública com tamanho de 10 cm na fonte oswald. Deverá ser fechada 

através de zíper de boa qualidade e embutido, gola tipo esporte, mangas longas tipo canhão, com 

punho com ribana, deve possuir 2 bolsos externos embutidos em diagonal, cós com elástico, com 

forro em matelasse, etiquetas de garantia total/ confecção/ identificação do tecido e de tamanho 

da peça. 

ITEM  7 -  Calçado ocupacional  tipo  botina  de  cano  médio,  com  fechamento  por  atacadores 

(cadarços) em poliéster de alta resistência. Altura do cano entre 11 cm e 14 cm e altura total entre 

14 cm e 17 cm (±5%). Solado com espessura mínima de 2,0 cm na região anterior e 3,0 cm no 

salto. Peso máximo de 1.000 g o par (tam. 40, ±10%). Numeração do 35 ao 48. Cabedal em couro 

legítimo ou microfibra de alta resistência, com desempenho mínimo de resistência ao rasgamento 

conforme ABNT NBR ISO 20344. Forração interna em poliéster ou poliamida (mín. 240 g/m²), com 

tratamento  antimicrobiano.  Gáspea  forrada  com  material  macio  para  conforto.  Palmilha  de 

conforto removível, anatômica, em PU, gel ou equivalente, com espessura mínima de 10 mm no 

calcanhar e microperfurações para ventilação. Biqueira de conformação em material termoplástico 

(PVC ou equivalente), não sendo de segurança contra impacto. Solado em borracha resistente a 
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óleo  e  hidrocarbonetos,  com construção  colada  e  costurada  (blaqueada),  alta  resistência  ao 

descolamento, à flexão e ao desgaste. Deve atender à resistência ao escorregamento nível SRC, 

conforme  ABNT  NBR  ISO  20344  e  ABNT  NBR  ISO  20347.  Classificação  mínima:  calçado 

ocupacional classe OB. Produto com Certificado de Aprovação (C.A.) válido, quando aplicável, 

atendendo integralmente às normas ABNT NBR ISO 20344 e ABNT NBR ISO 20347. 

DA JUSTIFICATIVA DO PADRÃO DE QUALIDADE DOS ITENS 03 E 04

A especificação técnica adotada para as calças táticas (itens 03 e 04), composta por 42% 

Elastomultiéster,  35% Algodão e 23% Poliéster,  decorre de análise técnica fundamentada nas 

condições reais de uso dos servidores e em experiências anteriores da Administração Pública.

Em aquisições pretéritas, foram identificados problemas recorrentes relacionados à baixa 

durabilidade dos fardamentos, tais como desgaste precoce do tecido, perda de cor, deformações 

em áreas de maior esforço (joelhos e cós) e redução da capacidade de ajuste ao corpo após 

ciclos  de  lavagem.  Tais  fatores  resultaram  na  necessidade  de  substituições  frequentes, 

impactando  negativamente  a  economicidade  da  contratação.  Nesse  contexto,  a  escolha  da 

composição têxtil baseia-se em critérios técnicos objetivos, considerando as propriedades físico-

químicas das fibras envolvidas:

O  Elastomultiéster,  fibra  sintética  de  poliéster  bicomponente,  apresenta  elevada 

capacidade de elasticidade com recuperação permanente, sem a necessidade de utilização de 

elastano convencional. Diferentemente deste último, que tende a sofrer degradação com o tempo, 

calor  e  lavagens  sucessivas,  o  Elastomultiéster  mantém sua  estabilidade  estrutural,  evitando 

deformações permanentes e garantindo maior vida útil ao vestuário. Tal característica é essencial 

para  atividades  operacionais  que  exigem  mobilidade  constante,  como  agachamentos, 

deslocamentos rápidos e demais movimentos táticos.

O algodão, presente na proporção de 35%, contribui significativamente para o conforto 

térmico, promovendo maior respirabilidade e absorção de umidade, características fundamentais 

para o uso prolongado em diferentes condições climáticas.

Já o poliéster, na proporção de 23%, agrega resistência mecânica ao tecido, aumentando 

sua durabilidade, resistência ao rasgo e estabilidade da cor, especialmente em peças submetidas 

à exposição solar e a lavagens frequentes.

A combinação dessas fibras resulta em um tecido com desempenho superior em termos de 

resistência,  conforto  e  durabilidade,  adequado  às  exigências  operacionais  da  Secretaria  de 

Segurança Pública.
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Ressalta-se que a especificação adotada não restringe a competitividade do certame, uma 

vez  que  há,  no  mercado,  diversos  fabricantes  capazes  de  fornecer  produtos  que  atendam 

integralmente aos requisitos técnicos estabelecidos, sendo admitidas soluções equivalentes ou 

superiores, desde que comprovado o atendimento às características de desempenho exigidas.

Dessa forma, a definição do padrão de qualidade visa assegurar a aquisição de produtos 
mais duráveis e eficientes, reduzindo a necessidade de reposições frequentes, promovendo a 
economicidade e garantindo melhores condições de trabalho aos servidores, em conformidade 
com os princípios da eficiência, da razoabilidade e da vantajosidade da contratação pública.

OBS:  O  descritivo  dos  itens  deve  obedecer  a  descrição  da  tabela  do  item  1  do  Termo  de 

referências que também faz parte deste processo.

4.2 Do prazo de Entrega Do Objeto

As  aquisições  serão  parceladas  e  o  prazo  de  entrega  será  de  30  (trinta)  dias 

consecutivos após recebimento do empenho. 

A entregas deverão ser realizadas na Secretaria de Segurança Pública, situada na 

Rua São Domingos, 120, bairro Líder, CEP 89805-273.

4.3 Da Vigência Contrato 

A duração dos contratos será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, à critério 

da Administração Municipal, nos termos do art. 105, da Lei 14.133/2021.

4.4 Da Garantia do objeto

O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.5 Da Subcontratação 

Não será permitida a subcontratação. 

4.6 Da Matriz de Risco

Considerando a natureza do objeto e a baixa complexidade da execução, os riscos 

identificados são considerados ordinários  e  inerentes à  execução contratual,  sendo mitigados 

através das cláusulas de fiscalização e obrigações das partes. A alocação de riscos dar-se-á da 

seguinte forma:

1. Risco de Divergência  de  Qualidade: Mitigado pela  exigência  de  amostras  prévias  e 

fiscalização no recebimento. Responsabilidade: Contratada.
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2. Risco de Atraso na Entrega: Mitigado pela previsão de sanções administrativas e multas 
no Edital. Responsabilidade: Contratada.

3. Risco de  Quantitativo  Incorreto  (Grade  de  Tamanhos): Mitigado  pela  obrigação  da 

Administração  de  fornecer  a  grade  atualizada  antes  da  ordem  de  fornecimento. 

Responsabilidade: Contratante.

4. Obrigações Gerais de Mitigação:

 A  contratada  deverá  fornecer  itens  em  conformidade  total  com  as  amostras 

aprovadas.

 A contratada deverá substituir, sem custos, qualquer item que apresente defeito de 

fabricação  ou  vício  de  qualidade  no  prazo  de  90  dias  após  a  entrega, 

independentemente da garantia contratual.

 Garantia da grade completa de tamanhos conforme solicitação da Secretaria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O fornecimento será de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria, mediante a 

emissão de  Ordens  de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  considerando pedido  inicial 

mínimo de 20% do quantitativo de cada item, podendo atingir 100% já no pedido inicial.

5.2 Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, observando os padrões de qualidade exigidos. Todos 

os materiais deverão ser novos, sem uso, e entregues devidamente acondicionados, garantindo 

sua integridade durante o transporte. 

5.3 A entrega será realizada no local indicado pela Administração, dentro do prazo estipulado, 

sendo de responsabilidade da contratada todas as despesas com transporte, carga, descarga e 

demais custos necessários. No ato da entrega, os itens serão conferidos quanto à quantidade, 

qualidade e conformidade com as especificações. 

5.4 Constatadas  irregularidades,  a  Administração  poderá  recusar  o  recebimento,  devendo  a 

contratada  realizar  a  substituição  no  prazo  estipulado,  sem  ônus  adicional.  Cada  ordem  de 

fornecimento deverá ser atendida no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do 

recebimento da solicitação pela contratada. 

5.5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.5.1 Obriga-se a CONTRATADA a:
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a) DA EXECUÇÃO E ENTREGA

• Entregar os itens (fardamento tático e calçados) rigorosamente dentro das especificações 
técnicas descritas no Termo de Referência e em sua proposta, observando gramaturas, 
composições de tecido, padrões de estampa e normas do INMETRO/ISO citadas. 

• Efetuar a entrega dos materiais no local e prazos estipulados na Ordem de Fornecimento 
emitida pela Secretaria requisitante.

• Responsabilizar-se  pelo  transporte,  carga,  descarga  e  quaisquer  despesas  logísticas, 
tributárias ou trabalhistas decorrentes da execução do objeto.

b) DA QUALIDADE E PADRONIZAÇÃO

 Garantir que as estampas (brasão do município e inscrições) possuam alta resistência à 
lavagem e fricção, conforme exigido para uso tático contínuo.

 Apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação (se aplicável na fase de 
julgamento ou execução), as amostras dos itens para conferência técnica de qualidade e 
acabamento.

 Fornecer  produtos  novos,  de  primeiro  uso,  sem  defeitos  de  fabricação,  manchas  ou 
irregularidades nas costuras.

c) DAS SUBSTITUIÇÕES E GARANTIA

 Substituir, sem ônus para o Município de Chapecó, qualquer item que apresente defeito de 
fabricação ou discrepância em relação à amostra aprovada, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis após a notificação.

 Garantir a adequação dos tamanhos (grade do P ao GG2 e numerações de calçados), 
realizando a troca caso o item entregue apresente modelagem fora dos padrões usuais de 
mercado que impossibilite o uso pelo servidor.

d) RESPONSABILIDADES LEGAIS E ADMINISTRATIVAS

 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Regularidade Fiscal e Trabalhista).

 Responder por quaisquer danos causados diretamente ao patrimônio do Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega dos produtos.

 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Fiscalização do Contrato, 
atendendo prontamente às reclamações.

e) REGRAS DE ETIQUETAGEM

 Todos os itens têxteis deverão possuir etiquetas de composição e cuidados de 
conservação conforme normas do INMETRO e ISO 3758:2005, sob pena de recusa do 
lote.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1 O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da ata Sr. PABULLO 
BRENDON DA SILVA.
6.3 O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. A 

periodicidade das medições será sempre na entrega dos produtos.

6.4 O fiscal do contrato fará o gerenciamento do contrato e todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos  defeitos  observados.  Deverá  também  responsabilizar-se  por  notificações,  advertências, 

solicitação de abertura de processos administrativo, comunicação de término de prazos com no 

mínimo 30 dias de antecedência, assim como as correções a contratada, prestar informações ao 

gestor e a quem se fizer necessário, adotar medidas para sanar irregularidades, desde que essas 

medidas não ultrapassem sua competência, solicitar com no mínimo 30 dias de antecedência 

prorrogações contratuais. 

6.5Todas  as  atribuições  dos  fiscais  de  contrato  deverão  ser  realizadas  com  emissão  de 

documentos comprobatórios de que foram executadas.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A  medição  será  realizada  por  unidade  e  pares  de  item  efetivamente  entregue,  em 

conformidade com as especificações deste Termo de Referência e com as quantidades previstas 

no contrato. 

7.2 A conferência ocorrerá no momento da entrega, quando será verificada a conformidade dos 

itens quanto à quantidade, qualidade e especificações técnicas. Após o aceite pela Administração, 

será autorizada a liquidação da despesa. 

7.3 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em conta indicada pela contratada, 

conforme  condições  estabelecidas  no  edital  e  no  contrato.  Poderá  haver  retenção  ou  glosa 

proporcional  em  caso  de  irregularidades  no  objeto,  sem  prejuízo  das  demais  medidas 

administrativas cabíveis.

8. DO RECEBIMENTO 
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8.1 Os objetos serão recebidos, pelos fiscais de contrato, quando os mesmos terão prazo de até 7 

(sete) dias consecutivos para finalizar a verificação do cumprimento das exigências do edital, do 

termo de referência, contrato e demais documentos que fazem parte deste processo.

8.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento dos bens, a que se referem a parcela 

a ser paga.

8.3 O  Contratado  fica  obrigado a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única cerificação do fornecimento, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas pelo fiscal.

8.4 Cabe ao fiscal comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato  dimensionado  pela  fiscalização.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a 

responsabilidade civil  pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do fornecimento.

9. LIQUIDAÇÃO 

9.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente dará o 

correto andamento para a liquidação no prazo máximo de até 5 (cinco) dias consecutivos.

9.2 Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento.

9.3 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a 

liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas 

saneadoras, sem ônus à contratante;

10. PRAZO DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa.

10.2 A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimento da obrigação) até o 

efetivo pagamento, será calculada tomando-se por base a variação do INPC/IBGE ou outro índice 

que venha a substituí-lo.

11. FORMA DE PAGAMENTO 
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11.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos após 

entrega da nota fiscal.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1 A seleção do fornecedor  será realizada por  meio de processo licitatório,  na modalidade 

pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica,  nos termos da Lei  nº 14.133, de 2021, e 

demais normas aplicáveis. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, 

observadas as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, visando assegurar 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

12.2 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A escolha do fornecedor recairá sobre o licitante 

que apresentar o menor preço por item, desde que atendidas todas as exigências previstas no 

edital e neste Termo de Referência, especialmente quanto às especificações técnicas, condições 

de fornecimento e prazos estabelecidos, garantindo adequada execução e contribuindo para o 

desempenho das atividades de policiamento pela Guarda Municipal. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) Contrato social e suas alterações ou documento equivalente;

b) Cartão CNPJ;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

f) Prova de regularidade junto ao FGTS;

g)  Prova  de  inexistência  de  débitos  trabalhistas  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  através  da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Obs. A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de comprovação da capacidade técnica operacional, o licitante deverá apresentar:
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15.1 Comprovação de Conformidade Técnica (quando aplicável)

a) Para o item “calçado ocupacional”, o licitante deverá apresentar:

 documentação técnica do fabricante (catálogo, ficha técnica ou equivalente), comprovando 

atendimento às normas indicadas no Termo de Referência; 

b) Quando aplicável, deverá ser apresentado o Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo 

órgão competente.

15.2 Declaração de Capacidade de Fornecimento

a)  Declaração  de  que  possui  condições  operacionais  para:  fornecimento  nas  quantidades 

exigidas; cumprimento dos prazos estabelecidos; atendimento da grade de tamanhos previstos no 

Termo de Referência. 

15.3 DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NA FASE DE HABILITAÇÃO

Para fins de avaliação da conformidade com as especificações técnicas exigidas, será obrigatória 
a  apresentação  de  amostras  dos  itens  ofertados  exclusivamente  pelo  licitante  classificado 
provisoriamente em primeiro lugar, após a fase de lances e negociação, quando da solicitação do 
pregoeiro.

 Itens: 01 (uma) unidade de cada item (1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7).

 Prazo de Entrega: 10 (dez)  dias (conforme art.  41 da Lei  14.133/2021),  devidamente 
identificadas com o nome da empresa e o item correspondente.

 Análise: As amostras serão analisadas quanto à qualidade dos materiais, acabamento, 
costura, resistência e fidelidade às artes/brasões.

 Efeito: A não apresentação ou a reprovação das amostras implicará a desclassificação da 
proposta e a convocação do licitante subsequente. As amostras aprovadas servirão como 
padrão de qualidade para o recebimento dos produtos ao longo da vigência do contrato.

 Local de Entrega: Rua São Domingos, 120, Bairro Líder, CEP: 89805-273, Chapecó-SC 
(Sede da Secretaria de Segurança Pública, setor de Coordenação de Vigias).

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1 Valor  total  estimado  da  contratação:  R$  537.241,80  (quinhentos  e  trinta  e  sete  mil, 
duzentos e quarenta e um reais e oitenta centavos).

16.2 DA METODOLOGIA DE ORÇAMENTAÇÃO: A orçamentação da presente contratação foi 

realizada  em conformidade  com o  disposto  no  Art.  23,  da  Lei  nº  14.133/2021,  que  trata  da 

estimativa  de  valores  com base em parâmetros  compatíveis  com os  praticados  no  mercado. 
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Considerando o art.  23 utilizei  para compor a memória de cálculos o inciso II  -  contratações 

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive  mediante  sistema  de  registro  de  preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; e inciso III - utilização de dados de 

pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e hora de acesso;

Por fim, foi utilizado a média de preços para chegar aos valores estimados desta contratação. 

Os documentos que embasaram os estudos onde é demonstrado a forma de elaboração da 

memória de cálculos seguem anexo a este TR, junto com a Memória de Cálculos.

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Elemento de Despesa: 210 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso:15001 - 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento de Despesa: 172 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso:15002 - 500 - Recursos não Vinculados de Impostos – 

Educação 25%

Elemento de Despesa: 186 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso:15002 - 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Chapecó/SC, 13 de maio de 2026.

Jonas Roberto Paludo

Auxiliar de Administração 

Matrícula 78.384
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